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Atos do Poder Executivo
DECRETO Nº 9.727, DE 15 DE MARÇO DE 2019

Dispõe sobre os critérios, o perfil profissional e os
procedimentos gerais a serem observados para a
ocupação dos cargos em comissão do Grupo-Direção
e Assessoramento Superiores - DAS e das Funções
Comissionadas do Poder Executivo - FCPE.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84,
caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 5º
da Lei nº 13.346, de 10 de outubro de 2016,

D E C R E T A :

Âmbito de aplicação

Art. 1º Este Decreto estabelece os critérios, o perfil profissional e os
procedimentos gerais a serem observados para a ocupação dos cargos em comissão do
Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS e das Funções Comissionadas do Poder
Executivo - FCPE na administração pública federal direta, autárquica e fundacional.

Critérios gerais para ocupação de DAS ou de FCPE

Art. 2º São critérios gerais para a ocupação de DAS ou de FCPE:

I - idoneidade moral e reputação ilibada;

II - perfil profissional ou formação acadêmica compatível com o cargo ou a
função para o qual tenha sido indicado; e

III - não enquadramento nas hipóteses de inelegibilidade previstas no inciso I
do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.

Parágrafo único. Os ocupantes de DAS ou de FCPE deverão informar
prontamente a superveniência da restrição de que trata o inciso III do caput à autoridade
responsável por sua nomeação ou designação.

Ocupação de DAS e FCPE de níveis 2 e 3

Art. 3º Além do disposto no art. 2º, os ocupantes de DAS ou de FCPE de níveis
2 e 3 atenderão, no mínimo, a um dos seguintes critérios específicos:

I - possuir experiência profissional de, no mínimo, dois anos em atividades
correlatas às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às
atribuições e às competências do cargo ou da função;

II - ter ocupado cargo em comissão ou função de confiança em qualquer Poder,
inclusive na administração pública indireta, de qualquer ente federativo por, no mínimo,
um ano;

III - possuir título de especialista, mestre ou doutor em área correlata às áreas
de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuições do cargo ou
da função;

IV - ser servidor público ocupante de cargo efetivo de nível superior ou militar
do círculo hierárquico de oficial ou oficial-general; ou

V - ter concluído cursos de capacitação em escolas de governo em áreas
correlatas ao cargo ou à função para o qual tenha sido indicado, com carga horária mínima
acumulada de cento e vinte horas.

Ocupação de DAS e FCPE de nível 4

Art. 4º Além do disposto no art. 2º, os ocupantes de DAS ou de FCPE de nível
4 atenderão, no mínimo, a um dos seguintes critérios específicos:

I - possuir experiência profissional de, no mínimo, três anos em atividades
correlatas às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às
atribuições e às competências do cargo ou da função;

II - ter ocupado cargo em comissão ou função de confiança em qualquer Poder,
inclusive na administração pública indireta, de qualquer ente federativo por, no mínimo,
dois anos; ou

III - possuir título de especialista, mestre ou doutor em área correlata às áreas
de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuições do cargo ou
da função.

Ocupação de DAS e FCPE de níveis 5 e 6

Art. 5º Além do disposto no art. 2º, os ocupantes de DAS e FCPE de níveis 5 e
6 atenderão, no mínimo, a um dos seguintes critérios específicos:

I - possuir experiência profissional de, no mínimo, cinco anos em atividades
correlatas às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às
atribuições e às competências do cargo ou da função;

II - ter ocupado cargo em comissão ou função de confiança equivalente a DAS
de nível 3 ou superior em qualquer Poder, inclusive na administração pública indireta, de
qualquer ente federativo por, no mínimo, três anos; ou

III - possuir título de mestre ou doutor em área correlata às áreas de atuação do
órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuições do cargo ou da função.

Processo seletivo

Art. 6º A autoridade responsável pela nomeação ou designação poderá optar
pela realização de processo seletivo destinado a subsidiar a escolha para a ocupação de
DAS ou FCPE.

§ 1º Na hipótese de realização do processo seletivo de que trata o caput, além
dos critérios de que trata este Decreto, poderão ser consideradas competências para
orientar a seleção, tais como:

I - os resultados de trabalhos anteriores relacionados com as atribuições do
cargo ou da função;

II - a familiaridade com a atividade exercida no cargo em comissão ou na
função de confiança;

III - a capacidade de gestão;

IV - a capacidade de liderança; e

V - o comprometimento do candidato com as atividades do ente público.

§ 2º O disposto no caput não se aplica nas hipóteses previstas no § 2º do art. 8º.

Escolha final do postulante

Art. 7º Observado o disposto nos art. 2º, art. 3º, art. 4º, art. 5º e art. 9º, a
escolha final do postulante é ato discricionário da autoridade responsável pela nomeação
ou pela designação.

Parágrafo único. A participação ou o desempenho em processo seletivo não
gera direito à nomeação ou à designação.

Aferição dos critérios

Art. 8º O processo de nomeação ou de designação para ocupação de DAS ou
FCPE será encaminhado à autoridade responsável pela nomeação, pela designação ou, na
hipótese prevista no § 2º, pela indicação, instruído com o currículo do postulante e com
outras informações ou justificativas pertinentes que comprovem o cumprimento dos
critérios para a nomeação ou a designação.

§ 1º O postulante ao DAS ou à FCPE é o responsável por prestar as informações
de que trata este Decreto e responderá por sua veracidade e sua integridade.

§ 2º Sem prejuízo do disposto no § 1º, na hipótese de a nomeação ou a
designação ser competência do Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da
República ou do Presidente da República, caberá à autoridade responsável pela indicação
a aferição do cumprimento do disposto neste Decreto.

§ 3º Na hipótese em que se fizer necessária a apreciação prévia da indicação
pela Casa Civil da Presidência da República, a aferição do cumprimento dos critérios para
a nomeação ou a designação constantes deste Decreto será realizada previamente pela
autoridade responsável pela indicação, com base nas informações prestadas pelo
postulante, nos termos do disposto no § 1º.

§ 4º Os critérios de tempo de experiência profissional e de ocupação de cargos
em comissão ou função de confiança considerarão períodos contínuos e não contínuos.

Dispensa excepcional dos critérios

Art. 9º Os critérios de que tratam os art. 3º, art. 4º e art. 5º poderão ser
dispensados, justificadamente, pelo Ministro de Estado titular do órgão em que estiver
alocado o DAS ou a FCPE ou do órgão ao qual se vincula a entidade em que o DAS ou a
FCPE se encontra alocado, de forma a demonstrar a conveniência de dispensá-los em razão
de peculiaridades do cargo ou do número limitado de postulantes para a vaga.

Parágrafo único. A competência de que trata o caput é indelegável.

Ações de capacitação

Art. 10. As ações de capacitação e desenvolvimento de pessoal necessárias à
ocupação dos cargos em comissão e das funções de confiança de que trata este Decreto
constarão do plano de capacitação dos órgãos e das entidades de que trata o Decreto nº
5.707, de 23 de fevereiro de 2006, a partir da análise das necessidades de treinamento,
aperfeiçoamento ou desenvolvimento de conhecimentos, habilidades e competências.
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Divulgação de perfil profissional

Art. 11. Os órgãos e as entidades deverão manter atualizado o perfil
profissional desejável para cada cargo em comissão do Grupo-DAS ou FCPE, de níveis 5 e
6, alocados em suas estruturas regimentais ou seus estatutos, conforme os critérios
mínimos estabelecidos neste Decreto e o modelo definido em ato do Secretário Especial de
Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia.

§ 1º O perfil da vaga referido no caput será elaborado pelo órgão ou pela
entidade em que o DAS ou a FCPE estiver alocado e deverá ser validado pela autoridade
máxima do órgão ou da entidade, vedada a delegação.

§ 2º Os órgãos e as entidades deverão utilizar mecanismos de transparência
ativa para disponibilizar, de forma organizada e em formato aberto, os perfis de que trata
o caput e o currículo do ocupante de cada cargo em comissão ou função de confiança.

Normas complementares

Art. 12. Os órgãos centrais do Sistema de Organização e Inovação Institucional do
Governo Federal - SIORG e do Sistema de Pessoal Civil da Administração Federal - SIPEC
poderão editar normas complementares necessárias à aplicação do disposto neste Decreto.

Disposições transitórias

Art. 13. O disposto neste Decreto somente se aplica às nomeações e às
designações posteriores à sua data de entrada em vigor.

Art. 14. O disposto no art. 11 deverá ser cumprido até 15 de janeiro de 2020.

Vigência

Art. 15. Este Decreto entra em vigor em 15 de maio de 2019.

Brasília, 15 de março de 2019; 198º da Independência e 131º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Sérgio Moro
Paulo Guedes
Wagner de Campos Rosário

DECRETO Nº 9.728, DE 15 DE MARÇO DE 2019

Promulga o Tratado de Extradição entre o Governo da
República Federativa do Brasil e o Governo do Estado
de Israel, firmado em Brasília, em 11 de novembro de
2009.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso IV, da Constituição, e

Considerando que o Tratado de Extradição entre o Governo da República
Federativa do Brasil e o Governo do Estado de Israel foi firmado em Brasília, em 11 de
novembro de 2009;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou o Tratado por meio do Decreto
Legislativo nº 87, de 1º de março de 2012; e

Considerando que o Tratado entrou em vigor para a República Federativa do Brasil,
no plano jurídico externo, em 26 de setembro de 2018, nos termos do seu Artigo XXIV;

D E C R E T A :

Art. 1º Fica promulgado o Tratado de Extradição entre o Governo da República
Federativa do Brasil e o Governo do Estado de Israel, firmado em Brasília, em 11 de novembro
de 2009, anexo a este Decreto.

Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional atos que possam resultar
em revisão do Tratado e ajustes complementares que acarretem encargos ou compromissos
gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do inciso I do caput do art. 49 da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 15 de março de 2019; 198º da Independência e 131º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Ernesto Henrique Fraga Araújo

TRATADO DE EXTRADIÇÃO ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O
GOVERNO DO ESTADO DE ISRAEL

O Governo da República Federativa do Brasil
e
O Governo do Estado de Israel
(doravante denominados "Partes"),

Reconhecendo as estreitas relações bilaterais que existem entre si;

Comprometidos com o fortalecimento da cooperação jurídica no combate ao crime;

Desejosos de tornar mais efetiva a cooperação dos dois estados na repressão ao crime;

Almejando estabelecer mecanismos recíprocos de extradição de pessoas
condenadas ou denunciadas por crimes entre os dois Estados;

Reconhecendo que se fazem necessários passos concretos para o combate ao crime,

Acordam o seguinte:

Artigo I
Obrigação de Extraditar

Cada Parte compromete-se, nas condições e nas circunstâncias estabelecidas pelo
presente Tratado, a entregar à outra Parte qualquer pessoa que, encontrada em seu território,
seja procurada para responder a processo penal ou tenha sido condenada por qualquer crime
previsto no Artigo II, cometido na jurisdição criminal da outra Parte.

Artigo II
Crimes que Autorizam a Extradição

1. Será considerado crime que autoriza a extradição aquele que constitua infração
punível, segundo as legislações de ambas as Partes, com pena privativa de liberdade, cuja
duração seja de um ano ou com pena mais severa.

2. Será também considerado crime que autoriza a extradição aquele que consistir
em tentar cometer um crime, dele participar, prestar ajuda ou auxílio para cometê-lo,
aconselhar ou induzir a cometê-lo, provocá-lo, ou agir como partícipe em momento anterior ou
posterior ao fato, contanto que tal tentativa, participação, ajuda ou auxílio, aconselhamento,
induzimento ou provocação, assim como a condição de partícipe, sejam puníveis segundo as
legislações de ambas as Partes com pena privativa de liberdade cuja duração seja de um ano ou
com pena mais severa.

3. Para os fins deste Artigo, um crime autorizará a extradição independentemente
de as legislações das Partes requerente e requerida incluírem o crime na mesma categoria
penal ou o descreverem com idêntica terminologia.

4. Quando o crime tiver sido cometido inteiramente fora da jurisdição territorial da
Parte requerente, a Parte requerida poderá denegar a extradição, salvo se, em circunstâncias
similares, pudesse exercer sua jurisdição criminal sobre tal crime.

5. Se o pedido de extradição for concedido por crime que a autorize, poderá
também ser concedido para qualquer outro crime conexo especificado no pedido, ainda que tal
crime conexo seja punível com pena privativa de liberdade de duração inferior a um ano,
contanto que todas as outras exigências para a extradição sejam cumpridas.

Artigo III
Extradição de Nacionais

1. A Parte requerida poderá denegar a extradição de seus nacionais.

2. Se a Parte requerida denegar a extradição somente com base na nacionalidade,
deverá, a pedido da Parte requerente, submeter o caso a suas autoridades competentes, para
que considerem a possibilidade de persecução penal. No caso de se tratar de pessoa
condenada, a Parte requerida poderá, se permitido por suas leis, executar, de acordo com elas,
a condenação e a pena impostas à pessoa na Parte requerente.

Artigo IV
Provas

Caso a legislação da Parte requerida o exija, a extradição poderá ser condicionada à
apresentação de provas e informações suficientes, de acordo com a legislação da Parte
requerida, para demonstrar que a pessoa procurada seria levada a julgamento na Parte
requerida, caso o crime houvesse sido cometido em sua jurisdição.

Artigo V
Crimes Políticos e Militares e Pedidos Discriminatórios

1. Não se concederá extradição se a Parte requerida estabelecer que o crime pelo
qual se pede a extradição é um crime político.

2. Os seguintes crimes não serão considerados crimes políticos:

a) crime pelo qual ambos os Estados têm obrigação de extraditar por força de
tratado multilateral;

b) homicídio doloso, culposo ou lesão corporal grave;

c) cárcere privado, rapto ou sequestro;

d) estupro ou outros crimes violentos e coercivos de natureza sexual;

e) preparação ou posse de armas, substâncias explosivas ou destrutivas, ou a
utilização de tais armas ou substâncias, com a intenção de ameaçar a vida humana ou causar
sérios danos à propriedade;

f) causar danos à propriedade com a intenção de pôr vidas em perigo.

3. A extradição poderá ser denegada se a Parte requerida entender que o pedido se
refere a crime militar que não está previsto no direito penal comum.

4. A extradição poderá ser denegada se a Parte requerida tiver razões fundadas
para crer que o pedido de extradição, embora motivado por crime pelo qual a extradição
poderia ser concedida:
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